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Trata-se de processo administrativo instaurado pela Coordenadoria de Assistência Farmacêutica/SMS,
com vistas à aquisição do material “HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% 05 LITROS”, mediante dispensa de
licitação, para garantir a continuidade do atendimento aos pacientes da rede municipal de Salvador.

Verifica-se que a presente demanda foi instruída em observância ao fluxo estabelecido pela Instrução
Normativa nº 05/2021, aprovada pela Portaria nº 624, de 20 de outubro de 2021.

Assim, AUTORIZO o prosseguimento da instrução processual, em delegação de competência prevista
na Portaria  nº  003/2026 (DOM nº  9.186/2026,  págs.  7-8)  com o encaminhamento dos  autos  à
Coordenadoria Administrativa – CAD/SMS para realização da pesquisa de preços, em conformidade
com o Decreto Municipal nº 36.247, de 08 de novembro de 2022.

Após, encaminhem-se os autos à RPGMS/SMS para análise e emissão de parecer jurídico conclusivo
acerca da viabilidade da contratação direta e do atendimento dos requisitos legais aplicáveis à
dispensa de licitação.
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